




DECISÕES ADMINISTRATIVAS

29
33
36

Decisão Administrativa 1  

Decisão Administrativa 2

Decisão Administrativa 3



Decisão Administrativa - 01

Recurso Administrativo nº1019834-60.2018.8.26.0577

CONCLUSÃO

Em 01 de junho de 2020, conclusos ao Excelentíssimo Senhor Doutor PAULO ROGÉRIO BONINI, 
MM. Juiz Assessor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.

( Parecer nº 231 / 2020 -E)

RECURSO ADMINISTRATIVO – Alteração de convenção de condomínio aprovada por 2/3 dos 
condôminos – Inclusão da proibição de locação ou ocupação das unidades por três ou mais es-
tudantes com divisão de despesas, fixando prazo para a extinção de locações nessas condições 
vigentes – Exigência de aprovação unânime, nos termos do art. 1.351, parte final do Código Ci-
vil, mantida pelo Juiz Corregedor – Recurso busca a averbação da alteração aprovada por 2/3 
dos condôminos ou com a exclusão da alínea questionada, com pedido instauração de inciden-
te de inconstitucionalidade – Arguição de incidente de inconstitucionalidade não conhecida

– Competência do Órgão Especial limitada a declarações de inconstitucionalidade em pro-
cesso judicial, não se aplicando a procedimentos administrativos voltado contra a negativa de 
registro, nos termos do art. 13, I do RITJSP – Incidente de inconstitucionalidade dirigido a atos 
normativos  emitidos pelo Poder Público, não se aplicando a deliberações privadas, conforme 
art. 97 da Constituição Federal – Mérito – Mudança da convenção de condomínio que atinge o 
direito particular de fruição da unidade, restringindo as prerrogativas do art. 1.228 do Códi-
go Civil, caracterizando limitação particular ao livre uso da unidade – Eventual abuso no uso 
das unidades por locatários que pode ser sancionada de forma específica, nos termos dos arts. 
1.336, IV e § 2º e

1.337 do Código Civil e do art. 19 da Lei nº 4.591/1964, não justificando no caso concreto a su-
pressão de direitos inerentes à propriedade sem aprovação unânime dos condôminos – Exi-
gência de aprovação da alteração estatutária de forma unânime mantida – Pedido recursal 
subsidiário de averbação da alteração com supressão da alínea questionada inviável – Altera-
ção do título que exige aprovação pela assembleia condominial – Parecer pelo não provimen-
to do recurso, mantendo a exigência.
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Excelentíssimo Senhor Correge-
dor Geral da Justiça,

1. Trata-se de recurso adminis-
trativo interposto como apelação 
pelo Condomínio Edifício Turim, 
visando a reforma da  sentença de 
primeiro grau que, em pedido de 
providências, julgou procedente a 
dúvida suscitada pela Oficiala do 
Registro de Imóveis, Títulos e Do-
cumentos e Civil de Pessoas Jurídi-
cas de São José dos Campos, man-
tendo a exigência da aprovação 
unânime pelos condôminos em as-
sembleia das alterações da conven-
ção que limitam a fruição das uni-
dades individuais, e afastando a 
exigência de autorização dos cre-
dores com garantia fiduciária esta-
belecida sobre algumas das unida-
des (fl. 276/277).

O recurso sustenta, em resu-
mo, impossibilidade do reconheci-
mento pelo registrador da incons-
titucionalidade da deliberação e a 
alteração pretendida exige aprova-
ção de 2/3 dos condôminos. Afirma 
que a sentença não pode declarar a 
inconstitucionalidade da restrição 
ao direito de propriedade, e, alter-
nativamente, requer a instauração 
de incidente de inconstitucionali-
dade, nos termos do art. 13, d do 
Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça. No mérito, afirma que a al-
teração caracteriza simples restri-
ção ao direito de propriedade, não 
exigindo unanimidade para apro-
vação, e que a alteração não visa 
discriminar estudantes, mas sim 
resguardar os atuais moradores 
do comportamento antissocial que 
gere incompatibilidade de convi-
vência com os demais condômi-
nos. Sustenta a eficácia da conven-
ção perante os condôminos, nos 
termos da Súmula 260  do Superior 
Tribunal de Justiça, com pedido 
subsidiário de averbação da con-
venção riscando-se a “alínea do ar-
tigo que trata da instituição de

 
pensionato ou república” (fl. 

287/292).

O recurso foi inicialmente reme-
tido ao Conselho Superior da Ma-
gistratura (fl. 317),

A Procuradoria Geral da Justi-
ça opinou pela incompetência do 
Conselho Superior da Magistratu-
ra, por se tratar de ato de averba-
ção e, no mérito, pelo não provi-
mento do recurso (fl. 323/327).

Por decisão monocrática, re-
conheceu-se a incompetência do 
Conselho Superior da Magistratu-
ra, e o encaminhamento dos autos 
à Corregedoria Geral da Justiça (fl. 
332/333).

É o relatório.

Passo a opinar.

2. Trata-se de apelação, recebi-
da como recurso administrativo 
nos termos do art. 246 do Código 
Judiciário, pelo qual o condomí-
nio recorrente busca reverter sen-
tença que acolheu parcialmente a 
dúvida suscitada pelo oficial de re-
gistros, entendendo pela necessi-
dade de aprovação unânime da al-
teração da convenção que proíbe a 
locação das unidades autônomas 
para mais de três estudantes, na 
forma de república ou pensionato.

A nota de devolução da Oficiala 
de Registro de  Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Ju-
rídicas de São José dos Campos in-
dicou, como motivos da recusa de 
averbação da alteração da conven-
ção de condomínio e de seu regula-
mento geral, os seguintes:

“Pretende-se a inclusão das se-
guintes disposições:

 
Artigo 11 Além das restri-

ções legais e daquelas acima 
estipuladas, é terminante-
mente vedado aos condômi-
nos ou pessoas que ocupem 
as unidades:

(...)

b) Instituir pensionato ou 
república, neste conceito in-
cluído especialmente, mas 
não exclusivamente, a loca-
ção de unidade para três ou 

mais estudantes com a inten-
ção de dividir despesas.

Artigo 37 O pensionato ou 
república existente na data 
da aprovação desta Conven-
ção poderá ser mantida pelo 
prazo máximo de 30 meses, 
salvo se, na hipótese de loca-
ção residencial, o contrato 
dispuser de prazo menor.

Em análise ao texto dos ar-
tigos acima, entendeu-se que a 
inclusão destas proibições re-
quer a aprovação da unani-
midade dos condôminos, uma 
vez que gera limitação ao direi-
to de propriedade do condômi-
no e altera a destinação inicial 
‘livre’ dada aos apartamentos.

O artigo 37º ao permitir o 
pensionato ou república exis-
tente na data da aprovação da 
convenção pelo prazo máxi-
mo de 30 meses, tal dispositivo 
além de estar conflitante com o 
artigo 11º, alínea ‘b’ da conven-
ção apresentada que veda tal 
instituição, o mesmo afronta 
as disposições do artigo 1.351 
do Código Civil que dispõe: ‘...a 
mudança da destinação do 
edifício, ou da unidade imo-
biliária, depende da apro-
vação da unanimidade dos 
condôminos.

A vedação aos condômi-
nos ou pessoa que ocupem 
as unidades de instituir pen-
sionato ou república a pesso-
as  de unidades para três ou 
mais estudantes com a inten-
ção de dividir despesas, são 
cláusulas abusivas e discri-
minatórias, afrontando o di-
reito de propriedade consti-
tucionalmente garantido aos 
condôminos, pois não cabe ao 
condomínio e sim ao proprie-
tário da unidade

 decidir quanto a quem 
deve alugar sua propriedade, 
podendo gerar futuros preju-
ízos ao condomínio e aos con-
dôminos das unidades autô-
nomas, principais envolvidos 
na vida do condomínio, uma 
vez que os proprietários que 
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se sentirem limitados pode-
rão pleitear em juízo, com 
base no art. 187 do Código Ci-
vil, o reconhecimento do abu-
so e a anulação da conven-
ção.” (fl. 75/76)

Indica a insuficiência da aprova-
ção da alteração por 2/3 dos condô-
minos, sendo necessária a unani-
midade (fl. 79).

3. Em primeiro plano, afasta-se 
a pretensão recursal de instaura-
ção de incidente de inconstitu cio-
nalidade, nos termos do art. 13, I, d 
do Regimento Interno do Tribunal 
de Justiça.

O pedido de providências carac-
teriza procedimento de nature-
za administrativa, limitando-se a 
competência do C. Órgão Especial 
para os incidentes de inconstitu-
cionalidade em matéria jurisdicio-
nal. Bem por isto, tal competência 
é prevista no inciso I do art. 13 do 
Regimento Interno, que prevê a 
competência judicial do Órgão Es-
pecial, enquanto a competência 
administrativa tem suas matérias 
listadas no inciso II do mesmo dis-
positivo, não se observando ali a 
previsão do conhecimento de inci-
dente de inconstitucionalidade em 
procedimento administrativo.

Além disto, a instauração do in-
cidente de inconstitucionalidade 
dirige-se à apreciação de ato nor-
mativo do Poder Público em afron-
ta ao texto constitucional, não se 
dirigindo a deliberações assem-
bleares privadas. Não há, assim, 
que se falar em declaração de in-
constitucionalidade em contro-
le judicial concentrado de decisão 
tomada por órgão deliberativo de 
natureza privadas, mas apenas o 
reconhecimento

 de sua nulidade, ainda que por 
fundamento da ofensa ao texto 
constitucional.

O fato da decisão de primeiro 
grau afirmar ofensa à Constituição 
Federal como fundamento não se 
equipara à declaração de incons-
titucionalidade de ato normativo 
emanado do Poder Público, afas-

tando-se do procedimento desta úl-
tima quanto à reserva de plenário 
(art. 97 da Constituição Federal).

Não conhecida, por tais fun-
damentos, a arguição de ins-
tauração do incidente de 
inconstitucionalidade.

4. Aprecio o mérito do recurso 
administrativo.

Por primeiro, observe-se que o 
objeto de apreciação neste procedi-
mento não diz respeito à constitu-
cionalidade ou não da alteração da 
convenção pretendida pelo condo-
mínio recorrente. Limita-se tão so-
mente à aferição da possibilidade 
da alteração da convenção do con-
domínio pretendida na forma que 
realizada, respeitando-se o princí-
pio  da legalidade. Não se ingressa, 
assim, no mérito quanto ao conte-
údo da modificação buscada, mas 
apenas avalia-se sua legalidade 
quanto ao cumprimento do prin-
cípio da legalidade em relação aos 
quóruns necessários para a apro-
vação da modificação.

Então, a questão a se decidir, li-
mitada a cognição administrativa 
decorrente do pedido de providên-
cias, é se a alteração da convenção 
de condomínio que impõe a restri-
ção à locação de apartamentos do 
condomínio para mais de três es-
tudantes que dividam despesas, 
na forma de pensionato ou repú-
blica, caracteriza alteração sujei-
ta ao quórum especial do art. 1.351 
do Código Civil, que dispõe:

 
“Art. 1.351. Depende de 

aprovação de 2/3 (dois ter-
ços) dos votos dos condômi-
nos a alteração da convenção; 
a mudança da destinação do 
edifício, ou da unidade imo-
biliária, depende de aprova-
ção pela unanimidade dos 
condôminos.”

A constituição de condomínio 
edilício traduz, aos proprietários, 
direitos comuns e particulares 
exercidos em relação ao imóvel, 
ora considerado em sua estrutu-
ra coletiva, composta de partes co-

muns no verdadeiro condomínio, 
ora considerado em seu  direito 
particular e individual de proprie-
dade sobre as unidades autônomas 
que o compõe (art. 1.331, § 1º do 
Código Civil).

Da aquisição de unidade autô-
noma em condomínio decorre, em 
relação ao proprietário, não só li-
mitações no exercício de seu di-
reito individual em respeito à pro-
priedade comum e às regras de 
convivência social, mas também 
garantias de mantença das carac-
terísticas essenciais da unidade in-
dividual, seja em seu aspecto físi-
co, considerando a construção em 
si, seja em seu aspecto jurídico-e-
conômico, considerando o exercí-
cio do direito de fruição, de gozo e 
de disposição previstos no art.

1.228 do Código Civil.

O adquirente de imóvel em con-
domínio edilício tem prévio co-
nhecimento da convenção de con-
domínio, na qual se estabelecem 
as características do imóvel e seu 
uso, envolvendo não só as particu-
laridades físicas, aí considerados 
os legítimos interesses econômi-
cos que possam ter embasado a de-
cisão de aquisição. Ou seja, aqui-
lo que se pode fazer e aquilo que 
não se pode fazer da unidade au-
tônoma devem estar previa e cla-
ramente previstas na convenção, 
pois interferem no exercício futu-
ro das prerrogativas legais atribuí-
das ao proprietário pelo citado art. 
1.228 do Código Civil.

 
Daí que alterações que venham 

a limitar ou proibir o livre uso ou 
a livre exploração econômica da 
unidade imobiliária, respeitadas 
normas cogentes e as limitações 
previamente fixadas na conven-
ção de condomínio exigem, por ex-
pressa disposição da parte final do 
art. 1.351 do Código Civil, a concor-
dância unânime dos condôminos. 
Não por se tratar de uma alteração 
simples da destinação do prédio ou 
da unidade, mas por significar al-
teração do direito de fruir de for-
ma lícita da propriedade.
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A limitação da exploração eco-
nômica da unidade, fixando-se 
para que categoria de pessoas o 
proprietário pode ou não locar sua 
unidade, ou que características ou 
qualidades tenham tais locatários 
ou, ainda, quantos são a contra-
tar a locação, traduz uma altera-
ção significativa do elemento eco-
nômico que compõe a propriedade 
como um todo e, por certo, presu-
me-se que fora considerada na for-
mação da vontade do adquirente 
da propriedade. Afinal, a aquisi-
ção de um imóvel em condomínio, 
por exemplo, em área com grande 
procura de estudantes, para fins de 
locação e utilização do bem como 
forma de investimento, traduz 
exercício legítimo constitucional-
mente assegurado, não podendo as 
prerrogativas econômicas dos pro-
prietários sobre tal bem ser alte-
radas por deliberação dos outros 
condôminos que, também ao ad-
quirir suas unidades, aceitaram as 
regras fixadas para tal exploração.

Não se trata, assim, de mera re-
gulação do uso da propriedade in-
dividual em benefício da coleti-
vidade condominial, posto que 
produz interferência significativa 
na fruição interna da propriedade 
exclusiva.

E, por isto, sua alteração exige 
a concordância unânime dos con-
dôminos, nos termos do art. 1.351, 
parte final do Código Civil.

Concretamente, observar-se que 
o art. 10, a da atual convenção de 
condomínio prevê o direito de o 
condômino utilizar a unidade de 
acordo com a finalidade do prédio, 
no caso, residencial (fl. 94). E por 

uso residencial há de se entender, 
em favor do proprietário, o direi-
to de locar o imóvel a quem quer 
que seja, conforme lhe autoriza o 
art. 1.335, I do Código Civil.

Embora o art. 35 da convenção 
registrada autorize a modificação 
da mesma pelo voto de 2/3 dos con-
dôminos, a previsão não pode pre-
valecer sobre a regra do art. 1.351, 
do Código Civil, com natureza de 
norma cogente. Não há, portanto, 
como se registrar a alteração da 
convenção que não atenda o requi-
sito legal.

Nem o argumento contido nas 
razões de recurso, no sentido da 
mudança se justificar na tentati-
va de evitar comportamentos an-
tissociais de estudantes locatários, 
autoriza a alteração sem a unani-
midade dos condôminos. Eventu-
al comportamento que caracterize 
infração às normas legais e con-
vencionais a respeito da civilida-
de, da segurança, do sossego, den-
tre outros, resolve-se no âmbito do 
poder disciplinar do condomínio 
como coletividade, fundamentado 
não só na convenção, mas também 
no regulamento interno e nas dis-
posições específicas do Código Ci-
vil (art. 1.336, IV e seu § 2º e art. 
1.337, ambos do Código Civil; art. 
19 da Lei nº 4.591/1964).

Desta forma, eventual uso abu-
sivo ou ilícito da unidade indivi-
dual sujeita-se, por normas legais 
expressas, a sanções genéricas da 
lei e específicas da convenção e re-
gulamento. Não se justifica a limi-
tação do exercício da proprieda-
de plena como mecanismo para se 
impedir condutas que a própria lei 

veda. A lei autoriza que se puna 
quem utiliza de forma abusiva da 
unidade imobiliária; não a limita-
ção a usos legítimos deferidos tam-
bém pela lei ao proprietário, salvo 
se todos os condôminos concorda-
rem com a restrição posterior à 
instituição do condomínio.

Por fim, impossível o acolhimen-
to do  pedido subsidiário contido 
no recurso de ingresso do título 
com exclusão da alínea da conven-
ção questionada pela registradora.

Tratando-se o título de ata de as-
sembleia geral, impossível seu re-
gistro com qualquer alteração que 
não provenha de deliberação váli-
da dos proprietários, em nova as-
sembleia regular, não se admi-
tindo alteração, ainda que por 
simples supressão, por ato do sín-
dico ou do registrador imobiliário.

Desta forma, sem a alteração 
do estatuto pela própria assem-
bleia de condôminos, impossível a 
averbação do título com qualquer 
modificação.

5.	 Por tais fundamentos, o pa-
recer que apresentado à elevada 
consideração de Vossa Excelência, 
é pelo conhecimento da  apelação 
como recurso administrativo, nos 
termos do art. 246 do Código Judi-
ciário, e, no mérito, pelo não provi-
mento do recurso.

Sub censura,
São Paulo, 12 de junho de 2020

PAULO ROGÉRIO BONINI
Juiz Assessor da Corregedoria

(assinatura digital)
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Decisão Administrativa - 02

Recurso Administrativo nº 1001733-13.2019.8.26.0068

CONCLUSÃO

Em 01 de junho de 2020, conclusos ao Excelentíssimo Senhor Doutor 
PAULO ROGÉRIO BONINI, MM. Juiz Assessor da Corregedoria Geral 

da Justiça do Estado de São Paulo.

(237/2020-E)
RECURSO ADMINISTRATIVO Retificação imobiliária - Sentença re-
corrida que afirma a  necessidade  de procedimento judicial - Recur-
so que sustenta a possibilidade de retificação administrativa das 
matrículas atuais ou de retificação de retificação anterior - Parcela 
do imóvel desapropriada, ensejando a abertura de matrícula tendo  
por  objeto  rua  pública - Implantação da  rua  em localização dis-
tinta daquela constante do decreto de desapropriação e da matrí-
cula aberta para registro do arruamento - Pretensão de retificação 
da descrição do imóvel remanescente após a desapropriação para 
constar a atual  localização da rua - Impossibilidade - Efeitos da re-
tificação a atingir o registro da rua e sua matrícula a exigir a corre-
ção de ambas  as matrículas - Necessidade de apuração de efeitos da 
modificação de fato do local da rua na ação de desapropriação, nota-
damente quanto à avaliação da área expropriada e de fato ocupada 
pela Municipalidade Impossibilidade de retificação administrativa 
perante o Oficial ou o Juiz Corregedor - Permanente Necessidade de 
retificação judicial contenciosa com participação necessária do Mu-
nicípio proprietário da via aberta em local distinto do constante do 
decreto de desapropriação Parecer pela manutenção da sentença, 
negando-se provimento ao recurso.
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decisões administrativas
Excelentíssimo Senhor Correge-

dor Geral da Justiça,

1. Trata-se de recurso admi-
nistrativo interposto por Olhos 
d’Água Empreendimentos e Par-
ticipações Ltda, visando a refor-
ma da sentença de primeiro grau 
que julgou improcedente pedido 
de providências apresentado con-
tra o Oficial do Registro de Imó-
veis, Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Barueri,

 “mantendo as exigências do Ofi-
cial do CRI, ressalvando-se as vias 
ordinárias à autora” (fl. 112/113).

O recurso sustenta, em resu-
mo, que após o insucesso no pro-
cessamento da retificação extraju-
dicial, requereu a conversão para 
retificação judicial, sendo o feito 
remetido ao Juízo Corregedor Per-
manente como dúvida; após, nova 
decisão determinou a redistribui-
ção do feito como retificação e, 
após requerimento da recorrente 
para que o feito permanecesse na 
Corregedoria Permanente, sobre-
veio a sentença decidindo pela li-
mitação da atuação administrati-
va do Juiz Corregedor a partir de 
impugnação no procedimento ad-
ministrativo, indeferindo o pe-
dido e remetendo a parte às vias 
ordinárias. Sustenta que a senten-
ça não conheceu dos argumentos 
apresentados e, ao reconhecer que 
a Corregedoria Permanente não é 
competente para processar a retifi-
cação, haveria de remeter os autos 
ao juízo competente, o que carac-
teriza erro, já o Juízo Corregedor 
Permanente seria competente para 
o processamento da retificação ju-
dicial. Afirma erro no julgamento 
pela remessa para as vias ordiná-
rias, posto não haver impugnação 
ou lide. Pretende a revisão da de-
cisão que indeferiu a retificação, 
seja pela retificação da retifica-
ção inicial, seja pelo cancelamen-
to da retificação inicial e nova reti-
ficação das matrículas iniciais (fl. 
116/135).

A Procuradoria Geral de Justiça 

opinou pelo não provimento do re-
curso (fl. 177/179).

O recurso foi inicialmente dis-
tribuído à Seção de Direito Priva-
do do Tribunal de Justiça (fl. 165), 
tendo o V. Acórdão de fl.

 181/184 declarado a natureza 
administrativa do procedimento, 
remetendo o recurso para conhe-
cimento pela Corregedoria Geral 
da Justiça.

É o relatório.
Passo a opinar.

2. Trata-se de recurso adminis-
trativo nos termos do art. 246 do 
Código Judiciário, pelo qual a par-
te recorrente busca, a um só tem-
po, a reforma da sentença para que 
se conheça o mérito do pedido de 
retificação imobiliária, declaran-
do-se a competência do Juízo Cor-
regedor Permanente para o conhe-
cimento da retificação pretendida, 
julgando-a de plano ou, alternati-
vamente, que se determine a con-
tinuidade do procedimento ad-
ministrativo perante o Oficial do 
Registro de Imóveis.

No caso concreto, busca o recor-
rente retificação de três matrícu-
las (87.614, 90.650 e 90.651, todas 
do Registro de Imóveis de Barue-
ri), objeto de retificação anterior 
por conta da desapropriação de  
área prevista para a abertura da 
Rua Sebastião Jordão, antiga Rua 
A. Se fundamenta no fato da des-
crição nas matrículas dos imóveis 
retificandos não corresponder à 
realidade, pois a implantação da 
rua em questão deu- se em local di-
verso daquele que consta da des-
crição do decreto de desapropria-
ção e da própria matrícula aberta 
para registro da propriedade da 
Municipalidade.

E, no caso, impossível de fato a 
retificação em procedimento ad-
ministrativo, judicial ou perante o 
oficial do registro imobiliário.

 O acolhimento de qualquer um 
dos pedidos recursais, com fim a 
determinar a retificação das matrí-
culas, vai além da mera descrição 
dos imóveis, influenciando na pró-

pria realidade do direito de pro-
priedade inscrito nas matrículas 
em nome da recorrente e do imó-
vel transferido para a Municipali-
dade por conta da desapropriação.

Em se descrevendo os imóveis 
de forma a incluir nos imóveis de 
propriedade da recorrente a área 
que corresponderia à passagem da 
rua projetada, conforme sua des-
crição no decreto de desapropria-
ção e na matrícula aberta, com ex-
clusão da área onde de fato hoje se 
encontra a rua, haverá sobreposi-
ção de matrículas. É que haverá, 
onde deveria inicialmente estar 
a rua projetada e descrita na ma-
trícula, dupla inscrição tabular, 
mantida a matrícula em favor do 
Município e retificando-se as ma-
trículas da recorrente.

Haveria, com a modificação da 
descrição dos três imóveis da re-
corrente, inclusão da área que, 
pelo  registro, hoje pertence ao 
Município, objeto de matrícula 
própria, o que significa alteração 
física do imóvel retificando e do 
próprio registro de terceiro.

Se da retificação pretendida de-
corre a sobreposição de matrícu-
las, não é possível a retificação ad-
ministrativa, seja processada pelo 
oficial do registro imobiliário, seja 
pelo Juiz Corregedor Permanente 
em pedido judicial originário.

O efeito dominial, embora não 
pretendido de forma expressa pela 
recorrente, decorre naturalmente 
da descrição pretendida, a exigir 
não a simples correção descritiva 
da matrícula, mas eventual

 alteração consequente da pró-
pria matrícula aberta para o re-
gistro da Rua Sebastião Jordão 
(matrícula nº 87.603) e mesmo a 
necessidade de revisão dos atos de 
desapropriação, dada a alteração 
da área de fato ocupada pela Mu-
nicipalidade, abrangendo o título 
judicial e a indenização fixada, eis 
que esta considerou área distin-
ta daquela efetivamente ocupada 
pelo poder público.

Ou seja, a retificação pretendi-
da gera efeitos que extrapolam o 
limite da retificação perante o ofi-
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cial (art. 212 c.c. art. 213, caput da Lei nº 6.015/1973) 
ou judicial em procedimento administrativo peran-
te o Juiz Corregedor Permanente (art. 212, parágra-
fo único da Lei nº 6.015/1973), posto envolver decisão 
sobre a aquisição decorrente da desapropriação, exi-
gindo-se processo contencioso.

No dizer da doutrina:

“Por não ter natureza contenciosa, a retificação 
administrativa limita-se à correção de erros for-
mais, não servindo como meio para alterar os li-
mites e confrontações fáticos do imóvel. Não pode, 
portanto, ser manejada como meio de aquisições de 
propriedade imóvel ou como substitutivo da ação 
de usucapião, pretensões estas sujeitas à propositu-
ra de ação próprio.

Vale dizer, a retificação de imóvel somente é ca-
bível nos casos em que há erro no registro eviden-
ciado pela desconformidade entre o estado jurídico 
aparente e o real, mas desde que esta discrepância 
não decorra de alteração superveniente do aspecto 
físico do imóvel. Portanto, a regularização do au-
mento de área apenas será motivada por erro no 
registro.”

(KÜMPEL, Vitor Frederico; FERRARI, Carla Mo-
dina. Tratado notarial e registral. São Paulo: YK 
Editora, 2020, p. 617)

Este é o caso, com alteração superveniente do as-
pecto físico do imóvel, com modificação do local em 
que, de fato, está a rua aberta pela Municipalidade e 
a manutenção da ocupação, pelo particular, da área 
descrita no decreto de desapropriação.

Desta forma, a necessidade de se discutir o domí-
nio sobre a área inicialmente descrita e de fato ocu-
pada pela Municipalidade, bem como os efeitos sobre 
a desapropriação em sua descrição e valor, ensejam 
processo contencioso de natureza judicial, extrapo-
lando os  limites a retificação administrativa.

3. Por tais fundamentos, o parecer que apresento à 
elevada consideração de Vossa Excelência é pelo não 
provimento do recurso.

Sub censura,

São Paulo, 17 de junho de 2020.

PAULO ROGÉRIO BONINI
Juiz Assessor da Corregedoria

Assinatura Eletrônica
 

CONCLUSÃO

Em 22 de junho de 2020, conclusos ao Excelentís-
simo Senhor Desembargador RICARDO ANAFE, DD. 
Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo.

Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Correge-
doria e, por seus fundamentos, que adoto, nego provi-
mento ao recurso administrativo interposto.

São Paulo, 22 de junho de 2020.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça

Assinatura Eletrônica
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Decisão Administrativa - 03

Registro: 2019.0000725535
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1003886-
73.2018.8.26.0223, da Comarca de Guarujá, em que é apelante MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO EST. DE SP, é apelado SEBASTIÃO COSTA.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Justi-
ça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: “Por maioria de votos, nega-
ram provimento, nos termos do voto do Desembargador Pereira Calças, 
que fica como relator designado. Vencidos os Desembargadores Evaris-
to dos Santos e Pinheiro Franco, que votaram por dar provimento ao re-
curso. Declarará voto convergente o Desembargador Campos Mello.”, de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PEREI-
RA CALÇAS (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA), vencedor, PINHEIRO 
FRANCO (CORREGEDOR GERAL), vencido, PEREIRA CALÇAS (PRESIDEN-
TE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), ARTUR MARQUES (VICE PRESI-
DENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), EVARISTO DOS SANTOS(PRES. 
DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO), CAMPOS MELLO (PRES. DA SEÇÃO DE 
DIREITO PRIVADO) E FERNANDO TORRES GARCIA(PRES. SEÇÃO DE DI-
REITO CRIMINAL).

São Paulo, 27 de agosto de 2019
*

decisões administrativas

36 Publicação jurídica especializada do Registro Civil das Pessoas Naturais  - www.registrandoodireito.org.br



RELATOR DESIGNADO
Assinatura Eletrônica

 
APELAÇÃO CÍVEL nº 

1003886-73.2018.8.26.0223
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO EST. DE SP
APELADO: SEBASTIÃO COSTA

COMARCA: GUARUJÁ
VOTO Nº 30.169

	
REGISTRO DE IMÓVEIS. Dú-

vida inversa. Inventário extra-
judicial. União estável forma-
lizada por escritura pública 
com atribuição da proprieda-
de exclusiva de imóvel em fa-
vor do companheiro falecido. 
Inaptidão da disposição para 
subtrair do companheiro su-
pérstite sua condição de her-
deiro universal, à falta de des-
cendentes e ascendentes vivos. 
Regime sucessório dos convi-
ventes definido por entendi-
mento firmado pelo E. STF, em 
repercussão geral, a reconhe-
cer a inconstitucionalidade do 
art. 1.790 do CC 2002. Desne-
cessária aquiescência dos co-
laterais para a lavratura de es-
critura pública de inventário 
e adjudicação do único imóvel 
integrante do monte mor. Pre-
sumível subsistência da união 
estável formalizada até a aber-
tura da sucessão. Ausência de 
impugnação ou indícios de dis-
solução de fato da relação de 
convivência, expressamente 
referida por um dos irmãos do 
de cujus, declarante do óbito. 
Recurso não provido.

Vistos.

Cuida-se de recurso de apelação 
interposto pelo Ministério Públi-
co do Estado de São Paulo contra r. 
sentença pela qual o MM. Juiz Cor-
regedor Permanente da Serventia 
de Registro de Imóveis da Comar-
ca do Guarujá, Dr. Gustavo Gon-
çalves Alvarez, refutou os óbices 
levantados pelo registrador em re-
lação ao registro de escritura de in-
ventário e adjudicação do imóvel 

matriculado sob o número 32.011.
O apelante reafirmou a inco-

municabilidade causa mortis dos 
bens do autor da herança, tendo 
em vista a presença de cláusula 
nesse sentido na escritura públi-
ca de união estável celebrada pe-
los companheiros em vida. 

O Desembargador Corregedor 
Geral da Justiça, em seu voto, re-
chaçou os argumentos deduzidos 
no apelo e manteve a solução ado-
tada na sentença quanto a esse 
ponto. Todavia, levantou novo óbi-
ce para a realização do inventário 
extrajudicial no caso concreto:

“Não se desconhece a equipa-
ração do companheiro ao côn-
juge sobrevivente, que, com o 
advento do novo Código Civil, 
foi elevado à posição de herdei-
ro necessário, em concorrência 
com eventuais descendentes e 
ascendentes.

Ocorre que, independente-
mente dessa equiparação, o fato 
é que a união estável deve exis-
tir à época da abertura da su-
cessão para fins de recebimen-
to de herança pelo companheiro 
supérstite.

No caso dos autos, contudo, a 
escritura de inventário e adjudi-
cação lavrada não conta com a 
participação dos outros possí-
veis herdeiros do falecido, não 
sendo cabível presumir que a 
união estável reconhecida pe-
los companheiros efetivamen-
te perdurou até o óbito do autor 
da herança. A escritura de de-
claração de convivência homo-
afetiva apresentada serve para 
comprovar a qualidade de com-
panheiro do apelado, mas não 
para comprovar que essa união 
estável ainda existia na data da 
abertura da sucessão.

Como ensina Euclides de Oli-
veira: ‘Da mesma forma como 
nasce, tipicamente informal, a 
união estável prescinde de reco-
nhecimento judicial de sua exis-
tência ou de sua dissolução para 
que opere efeitos jurídicos entre 
os companheiros.

	 (...)

	 A união estável, diversa-
mente do que acontece no casa-
mento, não exige procedimento 
judicial para sua dissolução. (,,,) 
a dissolução se dá pelo simples 
rompimento da vida em comum, 
sem maiores formalidades’.

	 Daí porque, sem a anuência 
dos demais interessados na he-
rança, isto é, dos irmãos do fa-
lecido, não há como se afirmar 
que os companheiros ainda vi-
viam em união estável à época 
da abertura da sucessão, o que 
configura inafastável óbice ao 
registro da escritura de inventá-
rio e adjudicação lavrada pelo 
apelado”.

	 Em suma, o Desembarga-
dor Corregedor entende não ha-
ver prova de que a união estável 
perdurou até a morte de um dos 
companheiros, o que seria im-
prescindível para a realização do 
inventário extrajudicial e conse-
quente registro da escritura de 
inventário e adjudicação lavra-
da pelo companheiro sobreviven-
te. Inexistente tal comprovação e 
ausente também manifestação de 
concordância dos possíveis inte-
ressados na herança com a adju-
dicação do imóvel ao apelado, re-
conheceu a impossibilidade de 
realização extrajudicial do inven-
tário, dando, assim, provimento ao 
recurso.

Esta a síntese do necessário.

I – Pelo meu voto, nego provi-
mento ao recurso.

II – Inicialmente, não há neces-
sidade de abordar mais a fundo 
a questão referente à existência 
de cláusula de inalienabilidade 
e a ausência de repercussão des-
sa circunstância nos direitos he-
reditários do apelado. Essa con-
trovérsia foi bem decidida no voto 
do E. Corregedor Geral da Justiça, 
em solução com a qual aquiesço 
integralmente.

Transcrevo, no que de perto in-
teressa ao equacionamento des-
ta questão, as lúcidas ponderações 
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lançadas pelo E. Corregedor Geral 
da Justiça:

“.... para qualificação do títu-
lo apresentado a registro não 
há que se falar em interpretar 
ou supor a vontade do faleci-
do, mas sim, é preciso observar 
os princípios e normas legais 
vigentes e aplicáveis ao caso 
concreto. 

A propósito, cumpre anotar 
que o imóvel objeto da matrícu-
la nº 32.011 não está gravado 
com cláusula de incomunicabili-
dade que, aliás, sequer poderia 
ser instituída pelo titular do do-
mínio em seu próprio favor. Em 
verdade, a escritura indicada 
pelo registrador como motivo 
da recusa permite concluir que 
a intenção dos companheiros foi 
a de reconhecer que o imóvel era 
de propriedade exclusiva de An-
tônio Floriano, com instituição 
do direito real de usufruto em 
favor de Sebastião Costa. Por 
conseguinte, não seria partilha-
do em caso de eventual dissolu-
ção da união estável em vida, 
aplicando-se à hipótese as re-
gras de Direito de Família.

Esse fato, porém, não implica 
vedação ao recebimento do imó-
vel pelo companheiro, por su-
cessão hereditária, que é causa 
distinta da submissão do patri-
mônio a determinado regime de 
bens decorrente da união está-
vel. Nesse caso, devem ser apli-
cadas as regras do Direito das 
Sucessões”.

III – A divergência, assim, cin-
ge-se à parte final de seu voto, 
na qual levantou óbice distinto 
do afirmado no recurso de apela-
ção. Nesse particular, respeitada 
a orientação contrária do E. Cor-
regedor Geral da Justiça, entendo 
não haver necessidade de exigir do 
apelado prova de que a união es-
tável, nesse caso formalizada por 
escritura pública, perdurou até a 
abertura da sucessão, tampouco 
se justifica determinar a compro-

1	  Curso de Direito Civil, Volume 6, 10ª Edição, pág. 528, Ed. Juspodivm, Salvador/BA, 2018.

vação da anuência dos colaterais, 
integrantes da próxima classe da 
sucessão legítima. Essas exigên-
cias não encontram respaldo nor-
mativo e, mais que isso, não se jus-
tificam nem mesmo por cautela, 
diante das circunstâncias do caso 
concreto.

Como se sabe, o Supremo Tribu-
nal Federal igualou, em sede de re-
percussão geral, as regras do regi-
me sucessório estabelecido entre 
cônjuges e entre companheiros. O 
v. acórdão foi assim ementado:

“Ementa: Direito constitucio-
nal e civil. Recurso extraordi-
nário. Repercussão geral. Apli-
cação do artigo 1.790 do Código 
Civil à sucessão em união está-
vel homoafetiva. Inconstitucio-
nalidade da distinção de regi-
me sucessório entre cônjuges e 
companheiros. 1. A Constitui-
ção brasileira contempla dife-
rentes formas de família legí-
tima, além da que resulta do 
casamento. Nesse rol incluem-se 
as famílias formadas mediante 
união estável, hetero ou homo-
afetivas. O STF já reconheceu a 
“inexistência de hierarquia ou 
diferença de qualidade jurídica 
entre as duas formas de consti-
tuição de um novo e autonomi-
zado núcleo doméstico”, apli-
cando-se a união estável entre 
pessoas do mesmo sexo as mes-
mas regras e mesmas consequ-
ências da união estável heteroa-
fetiva (ADI 4277 e ADPF 132, Rel. 
Min. Ayres Britto, j. 05.05.2011) 
2. Não é legítimo desequiparar, 
para fins sucessórios, os cônju-
ges e os companheiros, isto é, a 
família formada pelo casamen-
to e a formada por união está-
vel. Tal hierarquização entre 
entidades familiares é incompa-
tível com a Constituição de 1988. 
Assim sendo, o art. 1790 do Có-
digo Civil, ao revogar as Leis 
nº 8.971/1994 e nº 9.278/1996 e 
discriminar a companheira (ou 
o companheiro), dando-lhe di-
reitos sucessórios bem inferio-

res aos conferidos à esposa (ou 
ao marido), entra em contraste 
com os princípios da igualdade, 
da dignidade humana, da pro-
porcionalidade como vedação 
à proteção deficiente e da veda-
ção do retrocesso. 3. Com a fina-
lidade de preservar a segurança 
jurídica, o entendimento ora fir-
mado é aplicável apenas aos in-
ventários judiciais em que não 
tenha havido trânsito em julga-
do da sentença de partilha e às 
partilhas extrajudiciais em que 
ainda não haja escritura públi-
ca. 4. Provimento do recurso ex-
traordinário. Afirmação, em 
repercussão geral, da seguin-
te tese: “No sistema constitu-
cional vigente, é inconstitu-
cional a distinção de regimes 
sucessórios entre cônjuges e 
companheiros, devendo ser 
aplicado, em ambos os casos, 
o regime estabelecido no art. 
1.829 do CC/2002” (STF, RE nº 
646.721/RS, Tribunal Pleno, j. 
10/05/2017, rel. p/ acórdão Min. 
Roberto Barroso).

	 Consequentemente, o com-
panheiro, agora, é tratado como 
cônjuge, razão pela qual herda so-
zinho na falta de descendentes e 
ascendentes vivos do autor da he-
rança, independentemente da 
existência de irmãos ou outros co-
laterais (art. 1.829, III, do Código 
Civil). É esse o caso dos autos.

Ao comentar o julgado do Su-
premo Tribunal Federal, Cristiano 
Chaves de Farias e Nelson Rosen-
vald1 ressaltam que “as regras su-
cessórias do casamento, assim, 
norteiam a sucessão da união 
estável em todos os seus diferen-
tes níveis e consequências”.

Nessa quadra, somente se justi-
fica o estabelecimento de diferen-
ça de tratamento entre cônjuges 
e companheiros na esfera suces-
sória quando as particularidades 
da união estável em relação ao ca-
samento trouxerem riscos à segu-
rança jurídica ou ao direito de ter-
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ceiros, notadamente em virtude da 
falta de formalidade e publicidade 
que normalmente são característi-
cas inerentes à união estável.

No caso concreto, no entanto, 
tendo os companheiros optado pela 
formalização da relação de convi-
vência em regime de união estável 
por escritura pública, declarando 
de comum acordo seu termo ini-
cial e estabelecendo disposições 
patrimoniais, era de se presumir 
a permanência do vínculo à época 
da abertura da sucessão.

 Notadamente porque, da deti-
da análise dos autos nada se ex-
trai a justificar desconsiderar-se a 
reivindicação do companheiro su-
pérstite quanto à condição de her-
deiro universal, consentânea, ali-
ás, com a inércia dos colaterais 
que, passados mais de cinco anos 
da abertura da sucessão não toma-
ram qualquer providência em re-
lação ao inventário dos bens dei-
xados pelo de cujus. 

 Entendimento em sentido con-
trário, com a devida vênia, inver-
te a lógica da presunção de boa-fé 
que milita em favor do compa-
nheiro supérstite na espécie, tanto 
quanto a de que o ônus da reivin-
dicação da herança pesa sobre o 
sedizente herdeiro tido por injus-
tamente excluído da sucessão.

Em reforço a tais ponderações, 
impõe-se registrar que na certi-
dão de óbito do de cujus compa-
receu como declarante seu irmão, 
João Aparecido Floriano, constan-
do do documento, presume-se, por 
reconhecimento do declarante, 
que o falecido vivia em união es-
tável com Sebastião Costa (fls. 15), 
circunstância a corroborar a pre-
sunção de boa-fé com que este se 
houve ao lavrar a escritura de in-
ventário, declarando-se herdeiro 
universal.

Tenha-se presente ainda que, a 
despeito do regime formal do casa-
mento, com reflexos na desconsti-
tuição do vínculo matrimonial, a 
exigir o divórcio, não se pode ol-
vidar os efeitos da separação de 
fato sobre a legitimação sucessó-
ria do cônjuge supérstite, a teor do 

disposto no art. 1.830 do CC. Nem 
por isso se legitimaria, em con-
texto análogo, de inventário ex-
trajudicial promovido por cônju-
ge supérstite, dizendo-se herdeiro 
universal, cogitar-se da necessária 
aquiescência dos colaterais, des-
nudando-se, pois, o desarrazoado 
discrímen que se pretendeu impor 
ao apelado, em contexto de união 
homoafetiva.

Definitivamente, houvesse o 
apelado ingressado com o inven-
tário judicial, não haveria o menor 
sentido em cogitar-se da citação 
dos colaterais. Afinal, consideran-
do-se que a sucessão legítima é es-
tabelecida segundo uma ordem 
preferencial de classes de herdei-
ros (CC, art. 1829), precedendo o 
companheiro supérstite aos colate-
rais, estes últimos sequer ostenta-
riam a condição de herdeiros, não 
concorreriam à herança e, portan-
to, não integrariam o litisconsór-
cio necessário que o art. 626 do 
CPC impõe no inventário judicial.

Resta assim, para lá de eviden-
ciado, o acerto da ponderação lan-
çada pelo D. Procurador de Justiça 
oficiante nos autos, no sentido de 
que “o Oficial extrapolou a análi-
se dos aspectos extrínsecos do títu-
lo e das regras previstas na Lei dos 
Registros Públicos, para examinar 
aspectos inerentes à sucessão he-
reditária” (fls. 306).

Ressalto, por fim, que não altera 
o entendimento desta Presidência 
a previsão abstrata do art. 18 da 
Resolução CNJ nº 35, de 24.4.2007, 
segundo o qual “O(A) companhei-
ro(a) que tenha direito à sucessão é 
parte, observada a necessidade de 
ação judicial se o autor da herança 
não deixar outro sucessor ou não 
houver consenso de todos os herdei-
ros, inclusive quanto ao reconheci-
mento da união estável”.

Com efeito, para além da cir-
cunstância de o dispositivo re-
gulamentar invadir competên-
cia material reservada da União, 
inovando o ordenamento jurídi-
co onde não é dado ao C. Conselho 
Nacional de Justiça fazê-lo, sua re-
leitura à luz do subsequente pre-

cedente vinculante do E. Supre-
mo Tribunal Federal acima citado 
é de rigor, a tornar em tudo e por 
tudo desarrazoada a remessa obri-
gatória do companheiro supérstite 
à via judicial no caso concreto, ve-
dando-lhe o acesso ao inventário 
extrajudicial.

Daí prevalecer, no contexto fá-
tico subjacente ao expediente, a 
norma preconizada pelo art. 26 
do mesmo ato normativo, segundo 
a qual “Havendo um só herdeiro, 
maior e capaz, com direito à tota-
lidade da herança, não haverá par-
tilha, lavrando-se a escritura de in-
ventário e adjudicação de bens”. 

Uma última observação se im-
põe. Não se há cogitar de quali-
ficação negativa da escritura de 
inventário, pela ausência de docu-
mentos concernentes ao óbito dos 
ascendentes do de cujus, aspecto 
sequer cogitado no expediente, ex-
ceção feita ao respeitável voto do 
E. Corregedor Geral da Justiça.

Isso porque por decorrência do 
dever de diligência que sobre a ati-
vidade notarial pesa, é de se presu-
mir tenha sido verificada a inexis-
tência de herdeiros necessários na 
linha ascendente, sem o que não 
seria viável a lavratura da escritu-
ra como se deu.

De mais a mais, embora não se 
olvide que a apelação devolve in-
tegralmente a análise da qualifi-
cação do título, dando ensejo, bem 
por isso, à possibilidade de recusa 
do registro por fundamento diver-
so do apresentado, não me parece 
razoável o provimento do recurso 
com base em questão em nenhum 
momento sequer ventilada, e na 
contramão da presunção de obser-
vância do dever de diligência do 
notário, mormente tendo em vista 
a possibilidade excepcional de re-
gularização em nova nota devolu-
tiva, ainda que prejudicada a pre-
notação precedente.

Salvo melhor juízo, a solução 
aqui propugnada considera a elo-
quência da lacuna quanto à men-
ção ao passamento dos ascenden-
tes, tendo em vista que o de cujus 
veio a óbito já em avançada ida-
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de, aos 68 anos, prestigia a qualifi-
cação notarial, fomenta a desjudi-
cialização e a instrumentalidade 
registral, já que o registro não en-
cerra um fim em si mesmo. 

Acertada, pois, a decisão profe-
rida pelo D. Juiz Corregedor Per-
manente da serventia extrajudi-
cial, o desprovimento do apelo é 
medida de rigor.

IV – Diante do exposto, pelo meu 
voto, nego provimento ao recurso.

 
São Paulo, 30 de julho de 2019.

MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA 
CALÇAS

Presidente do Tribunal de 
Justiça

Relator Designado
VOTO 67979

DECLARAÇÃO DE VOTO 
CONVERGENTE

AP. 1003886-73.2018.8.26.0223
Acompanho o entendimento do e. 
Relator designado, para negar pro-
vimento ao recurso.

No caso em tela, foi interposto 
recurso de apelação contra a sen-
tença que afastou a recusa ao re-
gistro de escritura pública de 
inventário e adjudicação envol-
vendo o imóvel matriculado sob o 
nº 32.011.

O apelante alega a impossibili-
dade de comunicabilidade do imó-
vel em favor do companheiro su-
pérstite, pois ele foi agraciado, na 
escritura pública de união estável, 
com o usufruto vitalício do único 
bem que compõe a herança. Sus-
tenta que o companheiro, ao acei-
tar o usufruto, concordou com a 
incomunicabilidade do bem e, ago-
ra, adota comportamento contra-
ditório, em violação à boa-fé obje-
tiva, ao pleitear a sua adjudicação.

A sentença do Juiz Corregedor 
Permanente já havia afastado o 
óbice apresentado pelo suscitado 
ao observar o entendimento do Su-
premo Tribunal Federal que reco-
nheceu a inconstitucionalidade, 
em repercussão geral, do art. 1.790 
do Código Civil ao distinguir o 

cônjuge e o companheiro para fins 
sucessórios:

“É inconstitucional a distinção 
de regimes sucessórios entre cônju-
ges e companheiros prevista no art. 
1.790 do CC/2002, devendo ser apli-
cado, tanto nas hipóteses de casa-
mento quanto nas de união estável, 
o regime do art. 1.829 do CC/2002.” 
(RE 646721/RS – j. 10/05/17, Relator 
Min. Marco Aurélio, e RE 878694/
MG – j. 10/05/17, Rel. Min. Roberto 
Barroso).

Em consequência, na ordem de 
vocação hereditária, o companhei-
ro prefere aos colaterais como her-
deiro universal, nos termos do art. 
1.829, inciso III, do Código Civil.

Tampouco podem ser acolhidas 
as razões recursais trazidas pelo 
Ministério Público, pois, consoan-
te o parecer da Procuradoria Geral 
de Justiça, a cláusula de incomuni-
cabilidade, inserida na escritura 
pública de união estável homoafe-
tiva, não se confunde com a voca-
ção hereditária:

“Logo, a disposição patrimonial 
estabelecida entre os conviventes 
não poderia produzir efeitos após o 
falecimento de um deles, por ‘inexis-
tir no ordenamento pátrio previsão 
de ultratividade do regime patrimo-
nial apta a emprestar eficácia pós-
tuma ao regime matrimonial’ (REsp 
1.472.945/RJ).

Assim, ainda que pactuado tal 
cláusula de incomunicabilidade, o 
apelado não perde a condição de 
herdeiro do bem deixado pelo fale-
cido, por força do disposto no art. 
1.829, inciso III, do Código Civil, e 
do entendimento firmado pelo E. 
Supremo Tribunal Federal, nos Re-
cursos Extraordinários nº 646.721 e 
nº 878.674 (...)” (fls. 306/307).

De fato, a cláusula de incomuni-
cabilidade não pode privar o côn-
juge ou o companheiro do direito 
hereditário que lhe cabe, na falta 
de ascendentes e descendentes. A 
incomunicabilidade dos bens re-
fere-se ao regime desses bens na 
constância do casamento ou da 
união estável e não se confunde 
com a sucessão legítima, que re-
gula a transmissão de bens causa 

mortis.
Por sua vez, no tocante à perma-

nência da união estável à época do 
falecimento, vale lembrar que, se-
gundo a escritura pública, a união 
estável entre os companheiros ini-
ciou-se no ano 2002 e, em 2010, foi 
formalizada por escritura. O óbi-
to do autor da herança ocorreu 
no ano 2015, ou seja, apenas cin-
co anos após a elaboração da es-
critura pública de união estável 
homoafetiva. 

Após o óbito, os irmãos do faleci-
do não ajuizaram ação de inventá-
rio nem impugnaram, extra ou ju-
dicialmente, a existência da união 
estável ou a condição do apelante 
de herdeiro universal.

Ao contrário, um dos irmãos do 
falecido, João Aparecido Floriano, 
foi o declarante na certidão de óbi-
to e reconheceu que seu irmão vi-
via em união estável com o apela-
do no momento de sua morte (fl. 
17).

É verdade que, embora equipa-
rados o casamento e a união está-
vel, aquele permanece vigente en-
quanto não houver o divórcio, ao 
passo que essa pode se extinguir 
ainda na pendência de escritura 
pública de união estável. Afinal, 
trata-se de uma situação de fato. 
No entanto, a existência de escritu-
ra pública, não revogada, faz pre-
sumir a manutenção dessa união. 
Não há nenhuma razão para se in-
verter tal presunção, transforman-
do a união estável em instável, no-
tadamente à falta de algum indício 
de dissolução dessa união.

Em tais circunstâncias, é de ri-
gor a manutenção da decisão do 
Juiz Corregedor Permanente da 
serventia extrajudicial.

Pelo exposto, nego provimento 
ao recurso.

São Paulo, 12 de setembro de 
2019.

Campos Mello
Presidente da Seção de Direito 

Privado

decisões administrativas

40



DECISÕES JURISDICIONAIS

42
48
49

Decisão Jurisdicional 1  

Decisão Jurisdicional 2

Decisão Jurisdicional 2



Decisão Jurisdicional 1

Registro: 2020.0000109269

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 2119786-43.2019.8.26.0000, da 
Comarca de São Paulo, em que são agravantes VALDICÉIA DE SOUZA BLAU (INVENTARIANTE), JULIANA 
BEATRIZ DE SOUZA BLAU e ADAM BLAU (ESPÓLIO), são agravados ANDRÉ PHILIPPE PAGLIUCA BLAU e 
ANDRÉA ANA HELENA PAGLIUCA BLAU.

ACORDAM, em 5ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 
decisão: “Deram provimento em parte ao recurso. V. U. O 3º Juiz declarou voto.”, de conformidade com o 
voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MOREIRA VIEGAS (Presidente sem 
voto), J.L. MÔNACO DA SILVA E JAMES SIANO.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2020.

ERICKSON GAVAZZA MARQUES RELATOR
Assinatura Eletrônica

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2119786-43.2019.8.26.0000
Comarca: SÃO PAULO FORO CENTRAL - 1ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES
processo nº 1102853-37.2018.8.26.0100
Juíza: Eliane da Câmara Leite Ferreira Ação: Inventário
Agravantes: VALDICÉIA DE SOUZA BLAU E OUTRA
Agravado: O JUÍZO
 

VOTO Nº 28823
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INVENTÁRIO PEDIDO DE PARTILHA DOS BENS PELO VALOR DE MER-

CADO PARA IGUALAR OS QUINHÕES - VALOR VENAL DO IMÓVEL QUE É UTILIZADO COMO PARÂME-
TRO PARA EFEITO FISCAL INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 2017 DO CÓDIGO CIVIL QUOTAS SOCIAIS QUE 
DEVEM SER IGUALADAS PELO VALOR DA DATA DA LIBERALIDADE INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 2004 
DO CÓDIGO CIVIL VALOR DADO NA DATA DA ABERTURA DA SUCESSÃO QUE SOMENTE OCORRE PARA 
O CASO DOS BENS AINDA INTEGRAR O ACERVO DOS  DONATÁRIOS QUOTAS SOCIAIS QUE SÃO OBJETO 
DA AÇÃO DE APURAÇÃO DE HAVERES - FRUTOS DOS BENS QUE DEVEM SER PARTILHADOS ENTRE OS 
HERDEIROS NOS TERMOS DO ARTIGO 2020 DO CÓDIGO CIVIL FALECIDO CASADO PELO REGIME DA 
SEPARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE BENS SÚMULA 377 DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, QUE 
NA PRÁTICA CONFERE O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL NOS BENS ADQUIRIDOS NA CONSTÂNCIA 
DO CASAMENTO A TÍTULO ONEROSO DISCUSSÃO ACERCA DE BENS PARTICULARES QUE DEVESEROB-
JETODEAÇÃOPRÓPRIAPORSERQUESTÃODEALTA INDAGAÇÃO - DECISÃO REFORMADA RECURSO PAR-
CIALMENTEPROVIDO.

decisões jurisdicionais
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Vistos.
Trata-se de agravo de instru-

mento interposto contra decisão 
de fls. 328/333 que, nos autos da 
ação de inventário dos bens dei-
xados por Adam Blau, que inde-
feriu o bloqueio do patrimônio 
das empresas porque somente 
está sub judice a participação so-
cietária do de cujus, rejeitou os 
embargos de declaração e man-
teve a decisão que a administra-
ção da empresa deve ocorrer no 
juízo competente que não é o do 
inventário, determinou a aplica-
ção do regime previsto na Súmu-
la 377 do STF, ordenou a colação 
dos bens pelos valores da data 
da liberalidade, da questão dos 
bens adquiridos com recursos 
próprios e da nulidade da doação 
que deverão ser objeto de ação 
própria, determinou o depósito 
dos frutos nos autos entre outras 
questões.

Sustentam as recorrentes, em 
síntese, que o valor das doações 
feitas pelo de cujus deve ser cola-
cionado pelo valor dado ao tempo 
da sucessão e não da liberalida-
de, pelo preço real de mercado e 
invoca o princípio da igualdade 
da partilha e o artigo 639, § úni-
co do Código de Processo Civil. 
Acrescenta que o valor das quo-
tas da empresa Blanchard, que 
representam 60% do capital so-
cial, devem ser colacionadas pelo 
valor de mercado. Discorre sobre 
o valor dos imóveis recebidos por 
doação, da não aplicabilidade da 
Súmula 377 do STF e da presun-
ção do esforço comum na aqui-
sição dos bens pelo casal. Afir-
ma que os frutos dos bens não 
devem ser depositados nos autos 
diante da  obrigação da prestação 
de contas e pede a concessão do 
efeito suspensivo. Pedem o pro-
vimento do recurso com a refor-
ma da r. decisão.

 O recurso foi recebido e pro-
cessado com resposta, vieram os 
autos conclusos para decisão.

É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de inventário dos 

bens deixado pelo falecido Adam 

Blau.
Com relação ao valor dos bens 

imóveis o Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça já decidiu que 
deve ser observado sempre que 
possível a regra da igualdade na 
divisão, devendo ser considerada 
também a oscilação do merca-
do imobiliário, e, havendo con-
trovérsia acerca dos valores dos 
bens, faz-se necessária a realiza-
ção de avaliação, para proporcio-
nar uma divisão mais igualitária 
na partilha. (AGRESP nº 1171641, 
TERCEIRA TURMA, Ministro Re-
lator VASCO DELLA GIUSTINA 
(DESEMBARGADOR CONVOCA-
DO DO TJ/RS), DJE 14/04/2011; 
RESP nº 1381655, TERCEIRA TUR-
MA, Ministra Relatora NANCY 
ANDRIGHI DJE 06/11/2013).

O parâmetro do valor venal 
do imóvel, em regra, é utilizado 
para efeitos fiscais, entretanto, 
para a divisão igualitária entre 
os herdeiros, e havendo discor-
dância com relação aos

valores, a avaliação tem por 
finalidade dirimir as discussões 
acerca do valor dos quinhões, 
sendo o valor de mercado o pa-
râmetro adequado para afastar 
dúvidas entre as partes.

A finalidade do inventário é a 
apuração do acervo de bens (di-
reitos e obrigações), identifican-
do os herdeiros e a cota ideal a 
ser partilhada com o pagamento 
dos tributos, e a divisão igualitá-
ria entre os herdeiros deve fun-
cionar como norte nos autos do 
inventário.

Nos termos do artigo 2.003 do 
Código Civil dispõe que:

“a colação tem por fim igualar 
as legítimas dos descendentes e 
do cônjuge sobrevivente, obrigan-
do também os donatários que, ao 
tempo do falecimento do doador, 
já não possuírem os bens doados. 
Parágrafo único. Se, computados 
os valores das doações feitas em 
adiantamento de legítima, não 
houver no acervo bens suficien-
tes para igualar as legítimas dos 
descendentes e do cônjuge, os bens 

assim doados serão conferidos em 
espécie, ou, quando deles já não 
disponha o donatário, pelo seu va-
lor ao tempo da liberalidade”.

E o artigo 2.004 do Código Ci-
vil fala que:

“o valor de colação dos bens 
doados será aquele, certo ou esti-
mativo, que lhes atribuir o ato de 
liberalidade. §     1o Se do ato de 
doação não constar valor certo, 
nem houver estimação feita na-
quela época, os bens serão confe-
ridos na partilha pelo que então 
se calcular valessem ao tempo 
da liberalidade. § 2o Só o valor 
dos bens doados entrará em cola-
ção; não assim o das benfeitorias 
acrescidas, as quais pertencerão 
ao herdeiro donatário, correndo 
também à conta deste os rendi-
mentos ou lucros, assim como os 
danos e perdas que eles sofrerem”.

As quotas sociais foram do-
adas em vida pelo falecido, não 
pertencendo mais a este, mas o 
seu reflexo patrimonial.

Ocorre que há ação de disso-
lução da empresa com apuração 
de haveres e retirada de sócios, 
e a legislação nacional fala que 
somente o valor dos bens entrará 
para a colação, não os eventuais 
acréscimos ou perdas, que ficam 
absorvidas pelos donatários.

Assim, somente os valores das 
quotas sociais ao tempo da libe-
ralidade devem ser colacionados, 
porque os acréscimos pertencem 
aos donatários por conta do exer-
cício da atividade empresarial (a 
expertise dos sócios), porque não 
poderiam ser divididos os preju-
ízos.

 E a aparente contradição com 
o artigo 639, § único do Código 
de Processo Civil, é resolvida da 
seguinte forma, na medida em 
que os donatários não têm mais 
as quotas sociais, diante do ajui-
zamento da ação de dissolução de 
sociedade empresarial com apu-
ração de haveres para retirada de 
sócios da sociedade, porque estas 
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estão sub judice até a decisão fi-
nal do processo, e não estando 
mais no patrimônio dos donatá-
rios, utiliza- se como parâmetro 
o valor ao tempo da liberalidade 
(o artigo 2004 do Código Civil), e 
não o da abertura da sucessão (o 
artigo 639, § único do Código de 
Processo Civil), cabível apenas 
para as hipóteses em que os bens 
encontram-se no acervo patri-
monial dos donatários. Confira-
-se jurisprudência nesse sentido:

“INVENTÁRIO. COLAÇÃO 
DE BEM IMÓVEL. VALOR A 
SER CONSIDERADO. CON-
FLITO APARENTE ENTRE O 
ARTIGO 2.004, DO CÓDIGO 
CIVIL DE 2002, QUE DETER-
MINA SEJA CONSIDERADO O 
VALOR DO BEM AO TEMPO 
DA LIBERALIDADE, E ARTI-
GO 639, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015, QUE ORDENA 
QUE O CÁLCULO SEJA PELO 
VALOR QUE O BEM POSSSUA 
AO TEMPO DA ABERTURA DA 
SUCESSÃO. COLAÇÃO QUE SE 
DESTINA A PERMITIR A JUS-
TA PARTILHA DE BENS, COM 
RESPEITO A LEGÍTIMA, UMA 
VEZ QUE A DOAÇÃO REALI-
ZADA ENTRE ASCENDENTE 
E DESCENTE IMPORTA EM 
ADIANTAMENTO DA HE-
RANÇA, CONFORME ARTIGO 
544, DO CÓDIGO CIVIL. LE-
GÍTIMA QUE É CALCULADA 
SOBRE O VALOR DOS BENS 
EXISTENTES NA ABERTURA 
DA SUCESSÃO, POR FORÇA 
DO ARTIGO 1.847, DO CÓDI-
GO CIVIL. REGRA DO ARTIGO 
639, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUE BEM PERMITE O ACER-
TAMENTO DAS LEGÍTIMAS, 
SOB PENA DE ENRIQUECI-
MENTO SEM CAUSA DO HER-
DEIRO BENEFICIÁRIO DA DO-
AÇÃO. CRITÉRIO DO VALOR 
DO BEM AO TEMPO DA LI-
BERALIDADE QUE DEVE SER 
APLICADO APENAS NA HI-
PÓTESE DE O BEM NÃO MAIS 

PERTENCER AO DONATÁRIO. 
NESSE SENTIDO, ENUNCIA-
DO 119 DA JORNADA DE DI-
REITO CIVIL. PRECEDENTES 
JUDICIAIS. DECISÃO REFOR-
MADA.   RECURSO PROVIDO”. 
(Agravo de

Instrumento nº 2263436-
85.2018.8.26.0000, 6ª Câma-
ra de Direito Privado, Rela-
tor Vito Guglielmi, j. em 5 de 
abril de 2019).

O artigo 2020 do Código Civil 
determina a divisão dos frutos 
entre todos os herdeiros, sendo 
direito destes de receber a cota 
parte que lhes cabe, porque o 
inventariante deve trazer para o 
acervo hereditário os frutos re-
cebidos desde a sucessão, pagan-
do as despesas da administração 
do monte mor, e prestando con-
tas aos demais herdeiros dessa 
gestão da coisa comum. Os fru-
tos, assim, serão repartidos des-
de a sucessão.

No tocante ao regime da se-
paração obrigatória de bens en-
tre o falecido e a inventariante 
devem ser tecidas algumas pon-
derações, porque incide o enun-
ciado da Súmula 377 do Supremo 
Tribunal Federal “no regime de 
separação legal de bens, comuni-
cam-se os adquiridos na constân-
cia do casamento”.

Firmou-se o entendimento so-
bre a referida súmula de que “no 
regime de separação legal de bens, 
comunicam-se os adquiridos na 
constância do casamento”, desde 
que comprovado o esforço comum 
para sua aquisição. Nesse sentido: 
STJ. 4ª Turma. REsp 1.689.152/SC, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, jul-
gado em 24/10/2017.

A jurisprudência do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, no 
entanto, passou a considerar a 
comunicação dos bens adquiri-
dos onerosamente na constância 
do casamento, sendo presumido 
o esforço comum, o que equivale 
à aplicação do regime da comu-
nhão parcial. Confira-se juris-
prudência (REsp 1090722/SP, Rel. 

Ministro MASSAMI UYEDA, TER-
CEIRA

TURMA, julgado em 
02/03/2010, DJe 30/08/2010; REsp 
1171820/PR, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, Rel. p/ Acórdão Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 07/12/2010, 
DJe 27/04/2011).

Assim, os bens adquiridos a 
título oneroso durante o casa-
mento devem ser partilhados, tal 
qual o regime da comunhão par-
cial de bens.

Com relação aos bens particu-
lares dispõe o artigo 1829, inciso 
I, do Código Civil, na sucessão 
legítima inexiste concorrência 
entre descendentes e o cônjuge 
casado no regime da separação 
obrigatória de bens (é a ressalva 
feita em referido artigo).

Entretanto, havendo discus-
são acerca dos bens que compõem 
o monte mor deve ser a questão 
remetida às vias próprias, por 
ser questão de alta indagação, 
partilhando-se somente os bens 
em que inexistir controvérsia a 
esse respeito por ser parte inte-
grante do monte mor por presun-
ção do esforço comum.

Pelas razões expostas, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO ao re-
curso, nos termos acima alinha-
vados.

ERICKSON GAVAZZA MAR-
QUES

Relator
 

VOTO Nº: 37444
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº: 2119786-43.2019.8.26.0000
COMARCA: São Paulo
AGTE: Valdicéia de Souza Blau 
e outra AGDO: O Juízo

VOTO DIVERGENTE

Trata-se de agravo de instru-
mento tirado contra a decisão 
de f. 328/333 que: (i) indeferiu o 
pedido formulado pelo herdeiro 
André de arrolamento e bloqueio 
do patrimônio das empresas 
cujas quotas sociais e ações são 

decisões jurisdicionais
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objeto do inventário; (ii) rejeitou 
os embargos de declaração opos-
tos pela herdeira Andrea; (iii) en-
tendeu pela aplicabilidade da Sú-
mula 377 do STF; (iv) determinou 
a declaração de bens existentes 
em nome da viúva, cuja meação 
pertence ao falecido; (v) ordenou 
que os herdeiros Andrea e André 
tragam à colação todos os bens 
recebidos em doação; (vi) os bens 
devem ser valorados de acordo 
com os valores recebidos no ato 
da liberalidade;

(vi) eventual nulidade das do-
ações à viúva deverão ser discuti-
das em via própria; (vii) intimou 
a inventariante a depositar os 
frutos do Espólio; (ix) ordenou o 
depósito de 50% dos valores apli-
cados junto ao banco Santander; 
(x) deferiu a dilação de prazo 
para pagamento de ITCMD (120 
dias); (xi) ordenou a realização 
de pesquisas junto ao BACEN, or-
denando o depósito de 50% dos 
valores existentes em nome do 
falecido e da viúva e (xii) deferiu 
o pedido do inventário enquanto 
não julgada a ação de exclusão 
dos herdeiros.

Irresignadas as agravantes 
alegam: (i) a valoração dos bens 
trazidos à colação deve corres-
ponder a realidade atual, com 
base no valor que da época da 
abertura da sucessão e não da 
liberalidade; (ii) subsidiaria-
mente, caso se entenda pelo va-
lor da época de doação, deverão 
ser colacionados não os valores 
constantes dos instrumentos de 
doação, mas sim os valores reais 
e de mercado dos bens recebidos 
(quotas da Blanchard e imóveis), 
nos atos das liberalidades, devi-
damente corrigidos;

(iii) inaplicabilidade da súmu-
la 377 do STF, ou, ao menos, que 
seja declarada a necessidade da 
comprovação do esforço comum 
para a comunicabilidade do pa-
trimônio adquirido  durante  o  
casamento  e  a  sua  apuração  
em  sede  própria;  (iv)  pede  seja

 revogada a determinação de 
deposito judicial dos frutos e dos 

bens de titularidade do espólio e 
da Sra. Valdicéia.

É o relatório.

Procedem em parte as razões 
recursais.

A questão debatida nos au-
tos guarda similitude com o 
quanto julgado nos agravos 
de instrumento de nº 2217794-
55.2019.8.26.0000 e nº 2217924-
45.2019.8.26.0000.

O agravo de nº 2217794-
55.2019.8.26.0000 foi tirado con-
tra decisão a quo que: (i) poster-
gou a análise dos pedidos feitos 
por Juliana em relação à colação 
de bens por ela recebidos, bem 
como o pedido de direito real de 
habitação em relação ao imóvel 
de residência do casal, sito a Rua 
Caraça, 327; (ii) postergou a liqui-
dação das ações junto ao Banco 
Santander, até que sobrevenha 
a valorização prevista para os 
próximos meses, bem como deter-
minou o desbloqueio de 50% dos 
valores de titularidade do Espólio 
junto ao referido banco, devendo 
ser transferidos a conta judicial 
somente após o vencimento do 
prazo das aplicações do de cujus; 
(iii) determinou o cumprimento 
da ordem de expedição de ofícios 
para instituições financeiras em 
que haja valores, investimentos, 
ações em nome do de cujus e da 
viúva para que informem saldos 
na data do falecimento; (iv) expe-
dição de ofício à Receita Federal 
para disponibilização das três 
últimas declarações de imposto 
de renda apresentadas pela Sra. 
Valdiceia, nos termos da Súmula 
377, do STF; (v). deferiu bloqueio 
na proporção de 50% dos valores 
em nome do de cujus e da viúva 
Valdiceia, em conta da XP Inves-
timentos, com ressalva em rela-
ção às ações da Vale; (vi) deferiu 
prazo adicional de 120 dias para 
recolhimento de imposto; (vii) in-
timou a inventariante a depositar 
os valores frutos do espólio, em 5 
dias sob pena de remoção do en-
cargo;

(viii) postergou a apreciação do 
pedido de abusividade da atuação 
da herdeira Andrea, para momen-
to posterior à retomada do inven-
tário, que encontra-se suspenso 
em razão da ação de deserdação; 
(ix) determinou a expedição de 
ofícios à bolsa de valores e demais 
instituições nas quais o de cujus 
possuía investimentos, a fim de 
verificar as operações realizadas 
após o falecimento do inventaria-
do.

 Naqueles autos (nº 2217794-
55.2019.8.26.0000) as agravantes 
requerem: (i) a expedição de alva-
rá judicial que a autorize a assi-
natura da escritura de compra e 
venda de imóvel que não integra 
o acervo a ser partilhado; (ii) a 
expedição de alvará judicial que 
a autorize o recebimento do va-
lor remanescente do preço ainda 
não pago, R$530.000,00; (iii) a 
revogação da a ordem de quebra 
de sigilo da Sra. Valdiceia. Se ne-
cessária, deverá se restringir ao 
ano de falecimento do de cujus, e 
não aos últimos 3 exercícios; (iv) a 
revogação da expedição da ordem 
de ofício à XP Investimentos e à 
Bovespa; (v) revogação da deter-
minação de bloqueio das ações e 
valores mobiliários de titularida-
de do espólio e da Sra. Valdiceia; 
(vi) pugnam pela concessão de 
efeito suspensivo.

O agravo de nº 2217924-
45.2019.8.26.0000 foi tirado con-
tra decisão que rejeitou os embar-
gos declaratórios opostos em face 
da decisão anterior  que determi-
nou a suspensão do inventário em 
virtude da existência de ação de 
deserdação em relação aos her-
deiros André e Andrea.

A agravante Andréa Ana He-
lena Pagliuca Blau alega: (i) des-
cabida a suspensão do processo; 
(ii) dispensa de colação dos bens 
recebidos em doação, porquanto 
oriundos da porção disponível do 
doador; (iii) a valoração dos bens 
doados para fins de colação. Ju-
liana deve colacionar suas quotas 
da BLANCHARD a valor da época 
da sucessão; (iv) bens recebidos 
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em doação e sonegados por Julia-
na (participação na empresa JVB 
S/A); (v) descabidas as doações 
havidas à Valdicéia, porque casa-
da com o de cujus sob o regime da 
separação obrigatória de bens. Na 
hipótese de não serem anuladas 
as doações, devem ser arrolados 
os bens, procedendo- se a avalia-
ção.

Na sessão de julgamento ha-
vida em 05.02.2020, por decisão 
unânime, a turma julgadora en-
tendeu pelo parcial provimento 
do recurso. Nos termos do voto 
do relator:

“Trata-se de inventário dos 
bens deixado pelo falecido Adam 
Blau.

Com relação ao valor dos bens 
imóveis o Colendo Superior Tribu-
nal  de Justiça já decidiu que deve 
ser observado sempre que possível 
a regra da igualdade na divisão, 
devendo ser considerada também 
a oscilação do mercado imobiliá-
rio, e, havendo controvérsia acer-
ca dos valores dos bens, faz-se 
necessária a realização de avalia-
ção, para proporcionar uma divi-
são mais igualitária na partilha. 
(AGRESP nº 1171641, TERCEIRA 
TURMA, Ministro Relator VASCO 
DELLA GIUSTINA (DESEMBAR-
GADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 
DJE 14/04/2011; RESP nº 1381655, 
TERCEIRA TURMA, Ministra Re-
latora NANCY ANDRIGHI DJE 
06/11/2013).

O parâmetro do valor venal do 
imóvel, em regra, é utilizado para 
efeitos fiscais, entretanto, para a 
divisão igualitária entre os her-
deiros, e havendo discordância 
com relação aos valores, a ava-
liação tem por finalidade dirimir 
as discussões acerca do valor dos 
quinhões, sendo o valor de mer-
cado o parâmetro adequado para 
afastar dúvidas entre as partes.

A finalidade do inventário é a 
apuração do acervo de bens (direi-
tos e obrigações), identificando os 
herdeiros e a cota ideal a ser par-
tilhada com o pagamento dos tri-
butos, e a divisão igualitária entre 
os  herdeiros deve funcionar como 

norte nos autos do inventário.
Nos termos do artigo 2.003 do 

Código Civil dispõe que:
“a colação tem por fim igualar 

as legítimas dos descendentes e 
do cônjuge sobrevivente, obrigan-
do também os donatários que, ao 
tempo do falecimento do doador, 
já não possuírem os bens doados. 
Parágrafo único. Se, computados 
os valores das doações feitas em 
adiantamento de legítima, não 
houver no acervo bens suficientes 
para igualar as legítimas dos des-
cendentes e do cônjuge, os bens 
assim doados serão conferidos em 
espécie, ou, quando deles já não 
disponha o donatário, pelo seu va-
lor ao tempo da liberalidade”.

E o artigo 2.004 do Código Civil 
fala que:

“o valor de colação dos bens 
doados será aquele, certo ou esti-
mativo, que lhes atribuir o ato de 
liberalidade. § 1o Se do ato de do-
ação não constar valor certo, nem 
houver estimação feita naquela 
época, os bens serão conferidos 
na partilha pelo que então se cal-
cular valessem ao tempo da libe-
ralidade. § 2o Só o valor dos bens 
doados entrará em colação; não 
assim o das benfeitorias acresci-
das, as quais pertencerão ao her-
deiro donatário, correndo tam-
bém à conta deste os rendimentos 
ou lucros, assim como os danos e 
perdas que eles sofrerem”.

As quotas sociais foram do-
adas em vida pelo falecido, não 
pertencendo mais a este, mas o 
seu reflexo patrimonial.

Ocorre que há ação de disso-
lução da empresa com apuração 
de haveres e retirada de sócios, e 
a legislação nacional fala que so-
mente  o valor dos bens entrará 
para a colação, não os eventuais 
acréscimos ou perdas, que ficam 
absorvidas pelos donatários.

Assim, somente os valores das 
quotas sociais ao tempo da libe-
ralidade devem ser colacionados, 
porque os acréscimos pertencem 
aos donatários por conta do exer-
cício da atividade empresarial (a  
expertise dos sócios), porque não 

poderiam ser divididos os prejuí-
zos.

E a aparente contradição com 
o artigo 639, § único do Código de 
Processo Civil, é resolvida da se-
guinte forma, na medida em que 
os donatários não têm mais as 
quotas sociais, diante do ajuiza-
mento da ação de dissolução de 
sociedade empresarial com apu-
ração de haveres para retirada de 
sócios da sociedade, porque estas 
estão sub judice até a decisão final 
do processo, e não estando mais 
no patrimônio dos donatários, 
utiliza-se como parâmetro o valor 
ao tempo da  liberalidade (o arti-
go 2004 do Código Civil), e não o 
da abertura da sucessão (o artigo 
639, § único do Código de Proces-
so Civil), cabível apenas para as 
hipóteses em que os bens encon-
tram-se no acervo patrimonial 
dos donatários. Confira-se juris-
prudência nesse sentido:

“INVENTÁRIO. COLAÇÃO DE 
BEM IMÓVEL. VALOR A SER CON-
SIDERADO. CONFLITO APAREN-
TE ENTRE O ARTIGO 2.004, DO 
CÓDIGO CIVIL DE 2002, QUE DE-
TERMINA SEJA CONSIDERADO 
O VALOR DO BEM AO TEMPO DA 
LIBERALIDADE, E ARTIGO 639, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
DE 2015, QUE ORDENA QUE O 
CÁLCULO SEJA PELO VALOR QUE 
O BEM POSSSUA AO TEMPO DA 
ABERTURA DA SUCESSÃO. CO-
LAÇÃO QUE SE DESTINA A PER-
MITIR A JUSTA PARTILHA DE 
BENS, COM RESPEITO A LEGÍTI-
MA, UMA VEZ QUE A DOAÇÃO 
REALIZADA ENTRE ASCENDEN-
TE E DESCENTE IMPORTA EM 
ADIANTAMENTO DA HERANÇA, 
CONFORME ARTIGO 544, DO 
CÓDIGO CIVIL. LEGÍTIMA QUE 
É CALCULADA SOBRE O VALOR 
DOS BENS EXISTENTES NA ABER-
TURA DA SUCESSÃO, POR FORÇA 
DO ARTIGO 1.847, DO CÓDIGO 
CIVIL. REGRA DO ARTIGO 639, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL QUE BEM 
PERMITE O ACERTAMENTO DAS 
LEGÍTIMAS, SOB PENA DE ENRI-
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QUECIMENTO SEM CAUSA DO HERDEIRO BENE-
FICIÁRIO DA DOAÇÃO. CRITÉRIO DO VALOR DO 
BEM AO TEMPO DA LIBERALIDADE QUE DEVE SER 
APLICADO APENAS NA HIPÓTESE DE O BEM NÃO 
MAIS PERTENCER AO DONATÁRIO. NESSE SEN-
TIDO, ENUNCIADO 119 DA JORNADA DE DIREITO 
CIVIL. PRECEDENTES JUDICIAIS. DECISÃO REFOR-
MADA.

RECURSO PROVIDO”. (Agravo de Instrumento nº 
2263436-85.2018.8.26.0000, 6ª Câmara de Direito 
Privado, Relator Vito Guglielmi, j. em 5 de abril de 
2019).

O artigo 2020 do Código Civil determina a divi-
são dos frutos entre todos os herdeiros, sendo direito 
destes de receber  a cota parte que lhes cabe, porque 
o inventariante deve trazer para o acervo hereditá-
rio os frutos recebidos desde a sucessão, pagando as 
despesas da administração do monte mor, e prestan-
do contas aos demais herdeiros dessa gestão da coi-
sa comum. Os frutos, assim, serão repartidos desde 
a sucessão.

No tocante ao regime da separação obrigatória 
de bens entre  o falecido e a inventariante devem ser 
tecidas algumas ponderações, porque incide o enun-
ciado da Súmula 377 do Supremo Tribunal Federal 
“no regime de separação legal de bens, comunicam-
-se os adquiridos na constância do casamento”.

 Firmou-se o entendimento sobre a referida sú-
mula de que “no regime de separação legal de bens, 
comunicam-se os adquiridos na constância do ca-
samento”, desde que comprovado o esforço comum 
para sua aquisição. Nesse sentido: STJ. 4ª Turma. 
REsp 1.689.152/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgado em 24/10/2017.
A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, no entanto, passou a considerar a co-
municação dos bens adquiridos onerosamente na 
constância do casamento, sendo presumido o es-
forço comum, o que equivale à aplicação do regime 
da comunhão parcial. Confira-se jurisprudência 
(REsp 1090722/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYE-
DA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
30/08/2010; REsp 1171820/PR, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRI-
GHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 
27/04/2011).

Assim, os bens adquiridos a título oneroso duran-
te o casamento devem ser partilhados, tal qual o re-
gime da comunhão parcial de bens.

Com relação aos bens particulares dispõe o artigo 
1829, inciso I, do Código Civil, na sucessão legítima 
inexiste concorrência entre descendentes e o cônjuge 
casado no regime da separação obrigatória de bens 
(é a ressalva feita em referido artigo).

Entretanto, havendo discussão acerca dos bens 
que compõem o monte mor deve ser a questão reme-
tida às vias próprias, por ser questão de alta indaga-
ção, partilhando-se somente os bens em que inexistir 
controvérsia a esse respeito por ser parte integrante 
do monte mor por presunção do esforço comum”.

ao recurso.
 Ante o exposto, pelo meu voto, também dou par-

cial provimento

JAMES SIANO
3º juiz

Este documento é cópia do original que recebeu as seguintes assinaturas digitais:

Para conferir o original acesse o site: https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/sg/abrirConferenciaDocumen-
to.do, informando o processo 2119786-43.2019.8.26.0000 e o código de confirmação da tabela acima.

Pg. inicial Pg. final Categoria Nome do assinante Confirmação

1 10 Acórdãos Eletrônicos ERICKSON GAVAZZA 
MARQUES FDEF2A2

11 17 Declarações de Votos JAMES ALBERTO SIANO 11BD4250
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decisões jurisdicionais

Decisão Jurisdicional 2

Processo
AgInt no AREsp 1585676 / PR
AGRAVO INTERNO NO AGRA-
VO EM RECURSO ESPECIAL 
2019/0279759-7
Relator(a)
Ministro LUIS FELIPE SALO-
MÃO (1140)

Órgão Julgador
T4 - QUARTA TURMA

Data do Julgamento
20/02/2020

Data da Publicação/Fonte
DJe 03/03/2020

Ementa
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. PRO-
CESSUAL CIVIL E CIVIL. DIREI-
TO DAS SUCESSÕES.

1. A parte agravante refutou, 
nas razões do agravo em recurso 
especial, a aplicação da Súmula 
83/STJ, não incidindo, portanto, 
o óbice da Súmula 182/STJ.

2. Não há falar em violação ao 
art. 1.022 do Código de Processo 
Civil, pois o Tribunal a quo diri-
miu as questões pertinentes ao

litígio, afigurando-se dispen-
sável que tivesse examinado 
uma a uma as alegações e os 
fundamentos expendidos pelas 
partes.

3. A natureza jurídica da ação 
não se determina pela denomi-

nação atribuída pelo autor no 
momento da propositura da de-
manda, mas pelo objeto perse-
guido efetivamente, com análise 
sistemática do pedido e da causa 
de pedir deduzidos na inicial, 
nascendo justamente dessa aná-
lise a definição do prazo de pres-
crição ou decadência.

4. Na espécie, a pretensão au-
toral refere-se à declaração de 
nulidade de partilha efetivada 
pela inobservância de formali-
dades essenciais, devendo ser 
afastada a incidência do prazo 
ânuo previsto nos arts 2.027, 
parágrafo único, do Código Ci-
vil e 1.029, parágrafo único, do 
CPC/1973.

5. A renúncia da herança é ato 
solene, exigindo o art. 1.806 do 
Código Civil, para o seu reco-
nhecimento, que conste “expres-
samente de instrumento público 
ou termo judicial”, sob pena de 
nulidade

(art. 166, IV) e de não produ-
zir qualquer efeito, sendo que 
“a constituição de mandatário 
para a renúncia à herança deve 
obedecer à mesma forma, não 
tendo validade a outorga por 
instrumento particular” (REsp 
1.236.671/SP, Rel. p/ Acórdão Mi-
nistro Sidnei Beneti, Terceira 
Turma, julgado em 09/10/2012, 
DJe 04/03/2013).

6. Agravo interno provido 
para reconsiderar a decisão de 

fls. 880-881. Agravo em recurso 
especial não provido.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos, os Ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de 
Justiça acordam, por unanimi-
dade, dar provimento ao agravo 
interno para reconsiderar a de-
cisão de fls.

880-881. Agravo em recurso 
especial não provido, nos ter-
mos do voto Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Raul Araújo, 
Maria Isabel Gallotti, Antonio 
Carlos Ferreira e Marco Buzzi 
(Presidente) votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

Referência Legislativa
LEG:FED LEI:010406 ANO:2002 
*****  CC-02 CÓDIGO CIVIL DE 
2002 ART:01806 ART:02027 PAR: 
ÚNICO
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973 
*****  CPC-73 CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL DE 1973 ART:01029

Jurisprudência Citada
(RENÚNCIA À HERANÇA - ATO 
SOLENE) STJ - REsp 1551430-ES,
REsp 1236671-SP, REsp 431695-
SP, (NATUREZA JURÍDICA DA 
AÇÃO - DENOMINAÇÃO ATRI-
BUÍDA PELO AUTOR - PROPOSI-
TURA DA DEMANDA - ANÁLISE 
SISTEMÁTICA DO PEDIDO E DA 
CAUSA DE PEDIR)
STJ - AgRg nos EREsp 509300-SC
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Decisão Jurisdicional 3

Processo
REsp 1860649 / SP RECURSO ES-
PECIAL 2018/0335830-4
Relator(a)
Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA (1147)

Órgão Julgador
T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento
12/05/2020

Data da Publicação/Fonte
DJe 18/05/2020

Ementa
RECURSO ESPECIAL. ALTERA-
ÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO. LEI 
Nº 6.015/1973. PRENOME MAS-
CULINO. ALTERAÇÃO. GÊNERO. 
TRANSEXUALIDADE. REDESIG-
NAÇÃO DE SEXO. CIRURGIA. 
NÃO REALIZAÇÃO. DESNECES-
SIDADE. DIREITOS DE PERSO-
NALIDADE.

1. Recurso especial interpos-
to contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo 
Civil de 2015 (Enunciados Admi-
nistrativos nºs 2 e 3/STJ).

2. Cinge-se a controvérsia a 
discutir a possibilidade de tran-
sexual alterar o prenome e o 
designativo de sexo no registro 
civil independentemente da rea-
lização da cirurgia de alteração 
de sexo.

3. O nome de uma pessoa faz 

parte da construção de sua pró-
pria identidade. Além de de-
notar um interesse privado, de 
autorreconhecimento, visto que 
o nome é um direito de persona-
lidade (art. 16 do Código Civil de 
2002), também compreende um 
interesse público, pois é o modo 
pelo qual se dá a identificação 
do indivíduo perante a socieda-
de.

4. A Lei de Registros Públicos 
(Lei nº 6.015/1973) consagra, 
como regra, a imutabilidade do 
prenome, mas permite a sua al-
teração pelo próprio interessa-
do, desde que solicitada no perí-
odo de 1 (um) ano após atingir 
a maioridade, ou mesmo depois 
desse período, se houver outros 
motivos para a mudança. Os ofi-
ciais de registro civil podem

se recusar a registrar nomes 
que exponham o indivíduo ao 
ridículo.

5. No caso de transexuais que 
buscam a alteração de prenome, 
essa possibilidade deve ser com-
preendida como uma forma de 
garantir seu bem-estar e uma 
vida digna, além de regularizar 
uma situação de fato.

6. O uso do nome social, em-
bora não altere o registro civil, 
é uma das maneiras de garantir 
o respeito às pessoas transexu-
ais, evitando constrangimentos 
públicos desnecessários, ao per-
mitir a

identificação da pessoa por 
nome adequado ao gênero com 
o qual ela se identifica. Ele deve 
ser uma escolha pessoal do indi-
víduo e

aceito por ele como parte de 
sua identidade.

 7. O direito de escolher seu 
próprio nome, no caso de aque-
le que consta no assentamento 
público se revelar incompatível 
com a identidade sexual do seu 
portador, é uma decorrência 
da autonomia da vontade e do 
direito de se autodeterminar. 
Quando o indivíduo é obrigado 
a utilizar um nome que lhe foi 
imposto por terceiro, não há

o respeito pleno à sua perso-
nalidade.

8. O Código Civil, em seu arti-
go 15, estabelece que ninguém 
pode ser constrangido a se sub-
meter, principalmente se houver 
risco para sua vida, a tratamen-
to médico ou intervenção cirúr-
gica, caso aplicável à cirurgia de 
redesignação de sexo.

9. A cirurgia de redefinição de 
sexo é um procedimento com-
plexo que depende da avaliação 
de profissionais de variadas áre-
as médicas acerca de sua ade-
quação.

10. A decisão individual de 
não se submeter ao procedimen-
to cirúrgico tratado nos autos 
deve ser respeitada, não poden-
do impedir o indivíduo de de-
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senvolver sua personalidade.
11. Condicionar a alteração do gênero no assentamento civil e, por consequ-

ência, a proteção da dignidade do transexual, à realização de uma interven-
ção cirúrgica é limitar a autonomia da vontade e o

direito de o transexual se autodeterminar. Precedentes.
12. Recurso especial provido.

Acórdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 
Terceira Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Aurélio Belli-
zze, Moura Ribeiro (Presidente), Nancy Andrighi e Paulo de Tarso Sanseveri-
no votaram com o Sr. Ministro Relator.
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